
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
ESTADO DA PARAÍBA

ATO DO EXECUTIVO Nº. 008 DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 O Prefeito Constitucional do Município de Salgadinho, a 
pedido do servidor, vem, nos termos da Lei Municipal 076/2017 
(Estatuto do Servidor do Município de Salgadinho), vem revogar a 
licença do servidor, Adriano Bezerra da Nóbrega, a partir deste dia 
01 de outubro de 2020.
 Registre-se;
 Publique-se;

 Salgadinho - PB, 01 de outubro de 2020

Marcos Antonio Alves
Prefeito Constitucional

    Estado da Paraíba
   Prefeitura Municipal de Salgadinho       Jornal Oficial 

Sexta-feira, 2 de outubro de 2020
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Instituído pela Lei Municipal n.º 008/1998

 A D M I N I S T R A Ç Ã O
MARCOS ANTÔNIO ALVES
PREFEITO CONSTITUCIONAL


